
 

 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

 
INDICAÇÃO Nº 136/2018.                                                        Cabo Frio, 12 de abril de 2018. 

 

INDICA AO EXMO. SR. PREFEITO A IMPLANTAÇÃO 

DE PADRONIZAÇÕES DOS CARRINHOS DE TRAÇÃO 

HUMANA E MOTORA DOS AMBULANTES E A 

INSTALAÇÃO DAS PLACAS DE ENERGIA SOLAR EM 

SUBSTITUIÇÃO DO BUTIJÃO DE GÁS DO 

MUNICÍPIO DE CABO FRIO. 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio.  

 

            O Vereador que esta subscreve, atendendo tudo mais o que determina o interesse 

público, INDICA à Douta Mesa, na forma regimental, o envio de expediente ao Exmo. Sr. 

Prefeito solicitando a padronização dos carrinhos de tração humana e motora e 

implementação das placas de energia solar em substituição ao decreto de proibição do uso de 

gás nas areias através de Decreto do Executivo para os ambulantes do município de Cabo 

Frio. 

Sala das Sessões, 12 de Abril de 2018. 

 

SILVIO DAVID PIO OLIVEIRA 

Vereador – Autor 

 

 

JUSTIFICATIVA: 

O nosso Município é essencialmente voltado para o turismo, tornando nossas praias 

um grande polo econômico para a cidade, com a geração de empregos. 

 Com base em estáticas há cerca de 1600 (mil e seiscentos) carrinhos utilizados pelos 

ambulantes, e todos de formas distintas, sem um padrão, tornando as nossas praias totalmente 

desorganizadas. 

 E tendo em vista a recomendação do Ministério Público para a proibição do uso de gás 

nos carrinhos de cozimento de alimentos nas areias das praias do Município que foi acatado 

que pelo Prefeito em Decreto, e com a proibição elevou o número maior de desempregados 

em nosso município, e preocupado em proteger essa parcela da população, procurou 

alternativas para o exercício da atividade, com a utilização de energia limpa com a utilização 

de placas de energia solar, apresentado vários projetos as autoridades competentes e trazendo 

a discussão os interessados e divulgação na mídia.  

 Nesse sentido, a presente indicação solicita uma organização nas praias do município 

padronizando todos os carrinhos de tração humana utilizado por nossos ambulantes e 

instalação do uso de energia limpa através de placa solar, tornando o local seguro e 

organizado. 

 Certo de contar com aprovação pelos Nobres Edis da presente indicação, e do bom 

senso e visão do Exm°. Sr. Prefeito Municipal, reitero os meus votos de estima e apreço. 


